
 

 

2 – Escola: ( ) Ensino Fundamental        ( ) Ensino Médio 

 
( ) Outros:    

( ) Privado 1 – Tipo: ( ) Público 

B – CARACTERIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

 

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 

ROTEIRO DE AUTOINSPEÇÃO SANITÁRIA EM  INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
 

A - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA/ESTABELECIMENTO: 

1- Razão social: 

2- Nome fantasia: 

3- Alvará / Licença sanitária: 

4- Inscrição Municipal: 5- CNPJ / CPF: 

6- Fone: 7- E-mail: 

8- Horário de funcionamento: 

9- Área construída: m2
 

10 – Relação das atividades desenvolvidas no estabelecimento/CNAE: 

11- Endereço (Rua / Av.): 

12- Nº: 13- Compl.: 

14- Bairro: 15- Município: 

16- UF: 17- CEP: 

18- Ponto de referência 

19 Responsável Legal/ Proprietário do Estabelecimento: 

20- Data da Inspeção: 

 

 

C - CRITÉRIOS E INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO ROTEIRO/RELATÓRIO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, CONFORME 
MÉTODO DE CLASSIFICAÇÃO HIERÁRQUICA DE RISCOS. 

 
A Classificação Hierárquica dos riscos se dá em função da gravidade do risco que ele pode representar para a saúde pública. Para isso, 
cada item do Roteiro/Relatório de Inspeção Sanitária foi classificado como: Item Imprescindível (I); Item Necessário (N); Item 
Recomendável (R) , conforme definições a seguir. 
 
 
 

( I ) Imprescindível 

Considera-se item Imprescindível aquele que representa um alto risco para a saúde pública e 

corresponde a exigências jurídico-administrativas, sendo parte dos requisitos legais, afetando em 
grau crítico a qualidade do produto ou serviço e/ou a segurança dos trabalhadores. 
O cumprimento do item se dará de forma imediata, podendo acarretar na interdição total ou parcial 
do estabelecimento, da atividade, equipamentos e ou produtos, bem como na apreensão de 
produtos e ou equipamentos, além da adoção de outras medidas sanitárias cabíveis. 

(N) Necessário 

Considera-se item Necessário aquele cujo não cumprimento pode afetar 

significativamente a qualidade do produto ou serviço e/ou a segurança dos trabalhadores. São 
passíveis de avaliação pela autoridade sanitária quanto ao tempo necessário à sua correção e 
medidas sanitárias cabíveis (inclusive interdição e apreensão, se for o caso), de acordo com a 
amplitude da(s) ação(ões) corretiva(s) que se fizerem necessárias e o impacto na saúde da 
população. 



 

 

(R) Recomendável 
Considera-se item Recomendável aquele cujo cumprimento acarreta melhorias na qualidade do 

produto ou serviço e/ou a segurança dos trabalhadores. São critérios a serem trabalhados na educação 

sanitária continuada. 

(INF) Informativo Considera-se Item Informativo aquele que expressa uma informação descritiva e/ou 

complementar que não afeta a qualidade do produto ou serviço e/ou a segurança dos trabalhadores. 

Outras Legendas 

NA – Não se aplica 
CF – Conformidade (a ser preenchido pelo fiscal no 

momento da inspeção). 

SIM – O estabelecimento realiza ou possui o item destacado 

NÃO – O estabelecimento deverá realizar ou adquirir item destacado. O prazo para adequação 

será informado no próprio roteiro 

 
1. LOCALIZAÇÃO / INSTALAÇÕES FÍSICAS 

ITEM CLASSIF. DESCRIÇÃO DO ITEM SIM NÃO NA CF 

 

1.1 

 

I 

Ausência de fontes poluidoras, depósito de inflamáveis e explosivos, quartéis, centros de 

diversões e outros agentes produtores de ruídos, poeiras, fumaças e fortes odores nas 

proximidades da escola? 

    

1.2 INF 
Construção de: (  ) 01 pavimento (  ) mais de 01 pavimento.  
 

Quantos? 

    

 

1.3 

 

N 

Bebedouros em quantidade suficiente (1/40 alunos), apresentando boas condições de 

higiene e conservação, com manutenção e/ou troca semestral dos filtros? 

    

1.4 I Instalações elétricas embutidas e apresentando boas condições?     

 

1.5 

 

N 

Área específica ou armário próprio para guarda de produtos de limpeza, com impedimento 

de acesso aos alunos? Os produtos possuem rotulagem adequada e são registrados na 

ANVISA? Portaria Federal 15/88; RDC 184/01. 

    

2. ACESSOS 

ITEM CLASSIF. DESCRIÇÃO DO ITEM SIM NÃO NA CF 

2.1 I Possui mais de um acesso?     

2.2 R Condições adequadas ao acesso de deficientes físicos?     

2.3 N Escadas: ausência de trechos em leque, os lances são retos e os degraus apresentam 

altura inferior ou igual a 0,16 m e profundidade superior ou igual a 0,25m? 

    

2.4 N Escadas, rampas e corredores internos possuem largura mínima de 1,80m?     

2.5 N Rampas: declividade inferior ou igual a 15%?     

2.5 N Escadas e rampas possuem piso antiderrapante e corrimão?     

 

3. SANITÁRIO DOS ALUNOS 

ITEM CLASSIF. DESCRIÇÃO DO ITEM SIM NÃO NA CF 

3.1 N 
Instalações físicas como piso, paredes e teto em bom estado de conservação e limpeza, 

livres de rachaduras, vazamentos, umidade, infiltrações e mofo. 

    

3.2 N 
Iluminação adequada, instalações elétricas canalizadas e ou tampas cegas e/ou 

espelhos de tomada elétrica instalados. 

    

3.3 I 
Os sanitários estão presentes em cada pavimento, são separados por sexo e atendem a 

idade dos alunos? 

    

 

3.4 
 

N 
Instalações sanitárias separadas por sexo em quantidade suficiente (01 para cada 25 

alunos; 01 sanitário e um mictório para cada 40 alunos; 01 lavatório para cada 40 alunos)? 

    

3.5 N Paredes revestidas com material impermeável e lavável?     

3.6 N 
Piso impermeável, lavável, com acabamento liso, sem ressaltos e saliências, com ralo 

escamoteável? 

    

3.7 N 
4.16 – As portas das celas dos sanitários possuem vão livre de 0,15m na parte 

superior? 

    

3.8 I 
4.17 – Presença de assento com tampa no vaso sanitário, lixeira com tampa e acionada 

por pedal, sabonete líquido e papel toalha? 

    

     



 

 

 

4. SALAS DE AULA E BIBLIOTECA 

ITEM CLASSIF. DESCRIÇÃO DO ITEM SIM NÃO NA CF 

4.1 N 
Instalações físicas como piso, paredes e teto em bom estado de conservação e limpeza, 

livres de rachaduras, vazamentos, umidade, infiltrações e mofo. 

    

4.2 N 
Visibilidade perfeita, de qualquer ponto da sala, da superfície da mesa do orador, bem 

como do quadro ou tela de projeção? 

    

4.3 N 
Ventilação natural e artificial satisfatórias? 

    

4.4 N 
Iluminação natural e artificial satisfatórias? Instalações elétricas canalizadas e ou tampas 

cegas e/ou espelhos de tomada elétrica instalados. 

    

4.5 N Número satisfatório de alunos por sala de aula (1,35m por aluno)?     

4.6 N Ventiladores de teto ou parede em bom estado de conservação e limpeza.     

4.7 N Aparelhos condicionadores de ar com filtro em bom estado de conservação e limpeza.     

4.8 R Áreas internas e externas livres de objetos em desuso ou estranhos ao ambiente. 
    

4.9 N 
Superfícies de equipamentos, móveis (mesas, cadeiras, bancadas, etc.) em bom estado de 

conservação e limpeza. 

    

 

5. LABORATÓRIO 

ITEM CLASSIF. DESCRIÇÃO DO ITEM SIM NÃO NA CF 

5.1 N 
Instalações físicas como piso, paredes e teto em bom estado de conservação e limpeza, 

livres de rachaduras, vazamentos, umidade, infiltrações e mofo. 

    

5.2 N 
Iluminação adequada, instalações elétricas canalizadas e ou tampas cegas e/ou 

espelhos de tomada elétrica instalados. 

    

5.3 N Local ventilado natural e/ou artificialmente e com conforto térmico. 
    

5.4 N Ventiladores de teto ou parede em bom estado de conservação e limpeza.     

5.5 N Aparelhos condicionadores de ar com filtro em bom estado de conservação e limpeza.     

5.6 N Áreas internas e externas livres de objetos em desuso ou estranhos ao ambiente.     

5.7 N 
Superfícies de equipamentos, móveis (mesas, cadeiras, bancadas, etc.) em bom estado 

de conservação e limpeza. 

    

 

6. ÁREA DE PRÁTICA DE ATIVIDADE FÍSICA, RECREAÇÃO E LAZER 

ITEM CLASSIF 
. 

DESCRIÇÃO DO ITEM SIM NÃO NA CF 

6.1 N 
Instalações físicas como piso, paredes e teto em bom estado de conservação e limpeza, 

livres de rachaduras, vazamentos, umidade, infiltrações e mofo. 

    

6.2 N 
Iluminação adequada, instalações elétricas canalizadas e ou tampas cegas e/ou 

espelhos de tomada elétrica instalados. 

    

6.3 N Local ventilado natural e/ou artificialmente e com conforto térmico.     

6.4 N Áreas internas e externas livres de objetos em desuso ou estranhos ao ambiente.     

6.5 N 
Brinquedos da área de recreação em boas condições de conservação, livre de 

superfícies pontiagudas, superfícies descontínuas e ferrugens? 

    

 

6.6 
 

N 
Parquinho com areia em condições higiênico-sanitárias satisfatórias (laudo de análise 

parasitológica atualizada, com data nos últimos seis (6) meses; areia rastelada e 

higienizada com freqüência adequada. 

    

6.7 N Pátio descoberto em condições higiênico-sanitárias satisfatórias e de segurança     

 

6.8 
 

N 
Recreio coberto com área no mínimo igual a 1/3 da soma das salas de aula? OBS.: 

dispensado para escolas cujos cursos não ultrapassam o período de 1 hora. 

    

6.9 N Quadra(s) coberta(s) em perfeito estado de conservação, livre de rachaduras, desníveis, 
ondulações ou depressões, de material antiderrapante ou rugoso? 

    



 

 

 

6.10 
 

N 
As traves, tabelas, suportes estão devidamente fixadas e livres de ferrugem, 

amassamentos e saliências cortantes e perfurantes ou que ofereçam riscos ao 

usuário? 

    

 
6.11 

 
N 

Os alambrados ou cercas de proteção estão em perfeito estado de conservação, 

devidamente aprumados, livres de fendas, buracos ou saliências que venham a 

comprometer a segurança dos usuários? 

    

 

6.12 
 

N 
Os campos cujo piso são de material orgânico (areia, grama ou outro) apresentam-se 

higienizados e aparados, livres de defeitos que possam 

causar riscos aos usuários? 

    

6.13 N Existência de bebedouro (1/100 alunos) e sanitários na área de recreação? 
    

 

 

7. REFEITÓRIO 

ITEM CLASSIF DESCRIÇÃO DO ITEM SIM NÃO NA CF 

7.1 N 
Instalações físicas como piso, paredes e teto em bom estado de conservação e 

limpeza, livres de rachaduras, vazamentos, umidade, infiltrações e mofo. 

    

7.2 N 
Iluminação adequada, instalações elétricas canalizadas e ou tampas cegas e/ou 

espelhos de tomada elétrica instalados. 

    

7.3 R 
Adequada ventilação natural/forçada com fluxo não incidindo diretamente sobre os 

alimentos. 

    

7.4 N 
Pia com torneira, água corrente, toalheiro de papel descartável, produto para assepsia 

de mãos. 

    

7.5 N 
Superfícies de equipamentos, móveis (mesas, cadeiras, bancadas, etc.) em bom 

estado de conservação e limpeza. 

    

7.6 N 
Acesso independente dos demais ambientes de tal forma a evitar cruzamentos de 

fluxos de trabalho (sujo/limpo) indesejáveis ao serviço. 

    

 

7.7 
 

N 
Instalações hidráulicas e de esgoto adequadas ao fim (ausência de caixas de 

gordura/de passagem/de esgoto; ausência de vazamentos; ausência de interferências 

indesejáveis). 

    

7.8 I Ausência de pragas, vetores e seus vestígios.     

7.9 I 
Inexistência de atividades estranhas à atividade que representem contaminação às 

atividades executadas. 

    

7.10 R Aberturas com proteção contra acesso de pragas.     

7.11 R 
Espaço físico e layout compatíveis com as atividades. 

    

 

8. FUNCIONÁRIOS (PROFESSOR, PEDAGOGO, BIBLIOTECÁRIO, COORDENADOR, DIRETOR, ADMINISTRATIVO- 
FINANCEIRO) 

ITEM CLASSIF. DESCRIÇÃO DO ITEM SIM NÃO NA CF 

8.1 N 
Instalações físicas como piso, paredes e teto em bom estado de conservação e 

limpeza, livres de rachaduras, vazamentos, umidade, infiltrações e mofo. 

    

8;2 N 
Aberturas para área externa com vidro/tela/grade de segurança em bom estado de 

conservação. 

    

8.3 N 
Iluminação adequada, instalações elétricas canalizadas e ou tampas cegas e/ou 

espelhos de tomada elétrica instalados. 

    

8.4 N Local ventilado natural e/ou artificialmente e com conforto térmico.     

8.5 N Ventiladores de teto ou parede em bom estado de conservação e limpeza.     

8.6 N Aparelhos condicionadores de ar com filtro em bom estado de conservação e limpeza. 
    

8.7 R Áreas internas e externas livres de objetos em desuso ou estranhos ao ambiente. 
    

8.8 N 
Superfícies de equipamentos, móveis (mesas, cadeiras, bancadas, etc.) em bom 

estado de conservação e limpeza. 

    

8.9 R 
Armários para guarda de pertences pessoais em nº adequado e em bom estado de 

conservação e limpeza. 

    

8.10 R 
Geladeira: sem presença de sacolas plásticas coloridas e, quando necessário, uso de 

sacolas plásticas transparentes de 1º uso. 

    

 
8.11 

 
N 

Instalações sanitárias separadas por sexo com: 1 vaso sanitário (com tampa, assento), 

1 pia para cada grupo de * 20 funcionários (exceções na NR 24). Box do vaso sanitário 

com papel higiênico e lixeira provida de sacola plástica. 

Pia provida de toalheiro de papel descartável e produto para assepsia de mãos. 

    



 

 

 

8.12 
 

R 
SANITÁRIO: Existência de barreira física para controle de vetores e pragas urbanas 

nos ralos. Sugestão: instalação de ralo com tampa escamoteável (abre-fecha) ou telas 

milimétricas. 

    

8.13 N 
SANITÁRIO: Ambiente em bom estado de conservação e higiene. 

    

 

9. CLIMATIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO. 

CLASSIF. DESCRIÇÃO DO ITEM SIM NÃO NA CF 

9.1 Estabelecimento com ventilação satisfatória em todos os ambientes?     

 

9.2 
Caso exista algum ambiente climatizado, os aparelhos estão em bom estado de 

conservação e limpos? 

    

9.3 Limpeza dos filtros (possuem registros)? 
    

9.4 Iluminação natural e artificial satisfatórias em todos os ambientes?     

9.5 Instalações elétricas embutidas e apresentando boas condições?     

9.6 Estabelecimento com ventilação satisfatória em todos os ambientes?     

 

10. DEPÓSITO DE MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM CLASSIF. DESCRIÇÃO DO ITEM SIM NÃO NA CF 

 
10.1 

 
N 

Área de serviço com tanque exclusivo ou equipamento equivalente para limpeza dos 

objetos utilizados na higienização da empresa, com acesso independente dos demais 

ambientes e de tal forma a evitar cruzamentos de fluxos de trabalho (sujo/limpo) 

indesejáveis ao serviço. 

    

10.2 N 
Existência de um Depósito de Material de Limpeza (DML) adequado para guardar 

produtos e utensílios de limpeza. 

    

 

10.3 
 

N 
Localização do ambiente destinado à área de serviço/DML com acesso 

independente dos demais ambientes e de tal forma a evitar cruzamentos de fluxos de 

trabalho (sujo/limpo) indesejáveis ao serviço. 

    

10.4 R 
Há ambientes destinados a área de serviços/DML replicados nos andares de tal forma 

a facilitar os procedimentos de limpeza. 

    

 

11. SANEAMENTO BÁSICO/RESÍDUOS 

ITEM CLASSIF. DESCRIÇÃO DO ITEM SIM NÃO NA CF 

 
11.1 

 
INF 

Origem da água: (  ) CAGECE (  ) Solução alternativa (poço, fonte, etc.)  
 

OBS.: Em caso de existência de poço em região servida por água tratada pelo sistema 

púbico de abastecimento, o poço deverá ser interditado. 

    

 

11.2 

 
 

N 

Lixo acondicionado e armazenado corretamente (depositado em área externa, em 

recipiente de material rígido, lavável, impermeável, provido de tampa com volume de 

armazenamento adequado para o volume de lixo produzido). 

    

11.3 N 
Área destinada ao armazenamento de resíduos limpa/organizada. 

    

11.4 N 
Resíduos perigosos (pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes, cartuchos de impressão, 

etc.) segregados corretamente e com destinação correta. 

    

 

11.5 
 

R 
Localização da área destinada ao armazenamento de resíduos com acesso 

independente dos demais ambientes, de tal forma a evitar cruzamentos de fluxos de 

trabalhado (sujo/limpo) indesejáveis ao serviço. 

    

10.6 I 
Ausência de periculosidade para a dengue? 

    

 
11.7 

 

INF 
Destinação do esgoto: 

(   ) Ligado à rede pública de tratamento (   ) Fossa filtro (   ) Outro. Qual? 

    

11.8 I Instalações hidráulicas e de esgoto em perfeito estado de asseio e conservação? 
    

 



 

 

12. EM TODAS AS DEPENDÊNCIAS: 

 

ITEM CLASSIF. DESCRIÇÃO DO ITEM SIM NÃO NA CF 

12.1  

INF 
Janelas e outras aberturas oferecem risco de acidentes? 

    

12.2  

N 
Paredes com acabamento liso, resistente, impermeável, lavável, de cores claras e em 

bom estado de conservação? 

    

12.3  

N 
Pisos de material liso, resistente, impermeável, lavável, de cores claras e em bom estado 

de conservação? 

    

12.4  

N 
Teto liso, resistente, impermeável, de fácil limpeza, de cores claras, livre de infiltrações, 

umidade, trincas, bolor ou descascamento? 

    

12.5  

I Portas de vidro ao alcance dos alunos são de vidro temperado? Com faixas de alerta? 
    

12.6  

I 
Ausência de plantas tóxicas, com espinhos e objetos que representem risco de 

acidentes? 

    

12.7  

I 
Isento de vestígios de vetores( insetos, roedores, pássaros, morcegos), umidade, odores 

intensos ou qualquer outro tipo de material estranho? 

    

12.8 
I O estabelecimento possui condições sanitárias satisfatórias? 

    

 

13. REFERÊNCIA LEGAL 

Portaria GM/MS 3523 de 1998 - (Qualidade de ar interior); 

Resolução RDC 306/2004 - (Resíduo em Serviços de Saúde); 

Resolução RDC 50/2002 - (Projetos físicos de estabelecimento assistencial de saúde); 

Resolução RDC 59/2010 - (Requisitos técnicos para a notificação e o registro de produtos saneantes);  

Resolução RDC 216/2004 - (Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação);  

Resolução CONAMA 358/2005 - (Tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde);  

NR 24 MTE – (Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho) NR 10 MTE – (Segurança em 
Instalações e Serviços de Eletricidade) 

ABNT NBR 14350 - Segurança de brinquedos de playground 

Lei Fed. 11.445/07 – (Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico). 

Portaria Federal 15/88 - Registro de Produtos Saneantes Domissanitários 

RDC 184/01 - Registro de Produtos Saneantes Domissanitários e Afins, de Uso Domiciliar, Institucional e 
Profissional. 

Lei Fed. Nº. 10098/2000 - normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida 

Manual de orientações CREF/ ANVISA 

 
 



 

 

 

 

OBSERVAÇÕES:  
 

1. – A Autoridade de Saúde, no exercício de suas atribuições, poderá exigir, além dos itens relacionados neste roteiro, 
outros que se fizerem necessários para garantia da Saúde Pública, bem como que constam em normas aplicáveis ao caso; 

2. – Este roteiro poderá ser revisto, sempre que necessário, de acordo com as determinações da Autoridade de Saúde. 

Data do preenchimento do Roteiro de Auto Inspeção: _____/______/ ________________________________ _. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
  

3 - CONSIDERAÇÕES: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Os abaixo-assinados e qualificados declaram que as informações prestadas no roteiro de auto-inspeção são 

bastante suficientes e expressa à verdade, reconhecendo que quaisquer discrepâncias entre o firmado e a 

realidade verificável em vistoria, sujeitam às penalidades previstas na legislação em vigor, nas esferas 

administrativa, cível e/ou criminal cabíveis às pessoas físicas e/ou pessoa jurídica. 

 
 

Maranguape, ______ de ____________________ de __________. 

Nome: _______________________________________________________ 

Profissão: ____________________________________________________ 

Registro no conselho de classe: ____________________________________________ 

Registro em outros órgãos: ________________________________________________ 

Endereço residencial: _____________________________________________________ 

Telefone: fax: ________________________________________________________ 

E-mail: ______________________________________________________ 

 

_________________________________________________  

Assinatura do responsável técnico 
 

Nome: _______________________________________________________ 

Profissão: ____________________________________________________ 

Registro no conselho de classe: ____________________________________________ 

Registro em outros órgãos: ________________________________________________ 

Endereço residencial: _____________________________________________________ 

Telefone: fax: ________________________________________________________ 

E-mail: ______________________________________________________ 

 

_________________________________________________  

Assinatura do proprietário da firma 

 
 
 
 
 

 
 
Observação: Todas as folhas do roteiro de auto inspeção devem conter a assinatura do Responsável Técnico. 

 

 
 
  
 
 
 
 
 


